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Resumo: O art.  1.700 do Código Civil de 2002, 
alterando a regra do Código Civil de 1916, esta-
beleceu que a obrigação alimentar se transmite 
aos herdeiros do devedor, o que gerou discussões 
doutrinárias e jurisprudenciais acerca do alcance 
da transmissibilidade dos alimentos, especial-
mente por lhe ser atribuído caráter personalíssi-
mo. Nesse cenário, o presente artigo  tem como 
objetivo traçar limites para a transmissibilidade 
dos alimentos, em consonância com as caracte-
rísticas da obrigação de prestar alimentos.
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Abstract: Art. 1,700 of the Brazilian Civil Code of 
2002 provides that maintenance obligations (al-
imony and child support) are transmitted to the 
obligor’s heirs, thereby departing from the previ-
ous rule established under the Civil Code of 1916. 
This change has given rise to significant debate 
regarding the transmissibility of maintenance ob-
ligations, particularly in light of their distinctive 
characteristics. Accordingly, this article seeks to 
define the limits of such transmissibility, taking 
into account the nature and specific features of 
maintenance obligations.
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Introdução

O art. 1.700 do Código Civil de 2002 (CC/2002), ao estabelecer que a obrigação 
de prestar alimentos se transmite aos herdeiros do devedor, não é interpretado de 
maneira uniforme pela doutrina e jurisprudência. O tema, dotado de grande com-
plexidade, gera divergência entre aqueles que entendem pelo acerto da opção ado-
tada, amparados principalmente na relevância social dos alimentos, e aqueles que, 
por outro lado, concluem pelo equívoco legislativo, em razão do caráter personalís-
simo da obrigação alimentar.

Seja qual for a conclusão a respeito do acerto legislativo, o art. 1.700 do CC/2002 
ainda não possui tratamento uniforme, tendo sido responsável por intensificar uma 
série de debates acerca dos limites de sua aplicação. Sobre o tema, a discussão já 
se inicia em relação à transmissibilidade das prestações vincendas ou, em sentido 
oposto, apenas do débito vencido e não pago.

Na tentativa de interpretar o dispositivo, a doutrina busca analisar a (des)neces-
sidade de que a obrigação alimentar tenha sido fixada em vida por decisão judicial 
ou acordo ou, ao menos, prestada voluntariamente pelo devedor. O debate apresen-
ta-se também em relação à (im)possibilidade de transmissão dos alimentos caso o 
alimentando seja herdeiro, bem como quanto à forma de análise do binômio neces-
sidade-possibilidade previsto pelo art. 1.694, § 1º, do CC/2002. Ainda, é objeto de 
discussão a (in)existência de limite temporal para a manutenção dos alimentos e, fi-
nalmente, a possibilidade ou não de que haja a prisão civil, prevista no art. 528, § 3º, 
do Código de Processo Civil (CPC/2015), para o caso de descumprimento da obri-
gação pelo inventariante ou herdeiro, ou seja, embora o legislador tenha previsto o 
art. 1.700 do CC/2002, divergem a doutrina e a jurisprudência em relação ao alcance 
e à forma de sua aplicação. No contexto dessa divergência, o Projeto de Lei 4/2025, 
que “dispõe sobre a atualização da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), e da legislação correlata”, atualmente em trâmite no Senado Federal, propõe 
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somente das vencidas e não pagas, eis que, caso contrário, haverá o esvaziamento 
completo do dispositivo. Avançando nos limites, é necessário que a obrigação tenha 
sido fixada em vida por decisão judicial ou acordo, ou, ao menos, prestada volun-
tariamente pelo falecido, porquanto não é a possibilidade em abstrato de buscar os 
alimentos que se transmite.

Além disso, entendemos que não deve ser a condição de herdeiro que autoriza ou 
impede o recebimento dos alimentos, mas, sim, a análise concreta da necessidade 
do alimentando, à luz do art. 1.694, § 1º, do CC/2002, bem como da possibilidade, 
que deve observar os bens que compõem a herança, não somente seus frutos. Por 
sua vez, o limite temporal da obrigação, em respeito às características dos alimen-
tos, deve ser enquanto perdurar a necessidade do alimentando e a possibilidade da 
herança. O que tudo isso revela, então, é que o binômio necessidade-possibilidade 
deve nortear a transmissibilidade dos alimentos.

Finalmente, entendemos não ser possível a prisão civil do inventariante ou her-
deiro por descumprimento da obrigação de prestar alimentos transmitida, porquan-
to se trata de medida excepcional e personalíssima que não pode atingir aqueles que 
não são obrigados ao pagamento de alimentos em razão do vínculo de parentesco.

É essa, portanto, a interpretação que se considera mais adequada para a trans-
missibilidade dos alimentos, a qual, embora não esvazie a regra legal atualmente em 
vigor, estabelece limites pautados no caráter personalíssimo dos alimentos e no bi-
nômio necessidade-possibilidade.
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